
LEI N.º 3.323, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Estabelece a visão monocular como 

deficiência visual no âmbito do 

Município de Santa Luzia. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica classificada como deficiência visual a visão monocular no 

âmbito do Município de Santa Luzia - MG. 

:sta--bei' entrará em vigor na data de sua publicação. 

ípio de San a Luzia, 30 de novembro de 2012. 

ILV A DORNELES 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EMªl> 1..LLi../6' 
RETIRADO EM __ , __ / __ 



Á~/ 
CÂMARA MÚNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE MINAS GE~IS 

PRESIDÊNCIA 

OFÍC.PROC. 206/2012 

Senhor Prefeito, 

" . ' .. · - ', .>-. 
Sirvo-me deste para encaminha? a VE:X'~ /à Própósiçâo de Lei nº 065 12012: 

"Estabelece a visão monoc~lâi comQ deftCiêr1cia visual no âmbito do· município de 
' '' . - : ' ' - . 

Santa Luzia. " 

{ 

A tenciosame~te, 

Senhor 

Dr. Gilberto· Dor neles 

Vagner Guiné 

Pre~idente · 

. D D.Prefeito Municipal de Santa Luzià/MG 

Rua Direita, 750 - Centr~ 1 Santa Luzia 1 MinasGer~is - Cep: 33010-000 
Telefax-:.(31) 3641-7422·1 Home Page:, w"ww.s~ntafüzia.càiu.mg.gov.br 



CÂMARAMUNICIPÀL DE SANTA LUZIA 
1 ESTADO DE MINAS GERAIS . 

·Proposição de Léi nº ()65 /20i2 

Estabelece avisão monocular como deficiência visual no 
âmbito do município de Sallta .Luzià 

· A Câmara Municipal de Santa Luzia,.Estad6'de Minas.G~rais, no uso das suas atribuições 
' \ - ,. ' ' -. -_ . -, . -·- --. -- - '- ' /. ·- ) 

le~ais, aprova a seguinte Lei:·· 

: - - --_ _; __ , - :-: . - : : _· - . ·- --, - - -.. _- , - . 

Art .. 1 º - Fica· classificadá como deficiência visu.al à visão monoculàr no .âmbito do Município de 

Santa Luiza ~ MG. 

Art .. 2º - Esta lei ~mtrará e,,.; vigor ha datá_ de sua publicação, revogadas as disposições em 
/ . . ' ' - _, " ', -, ', ,. ~. 

contrário. 

" . 

\ 

Va 

í10-. l/;j))), (;;) 
lias ariano de 

Elias Matos 

1 o Secretário . 

. \ 
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